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MINISTERIO DA FAZEN DA 

CONSELII0 ADMINISTRATIVO DE RECURSOS  FISCAIS 

si.,:GuNDA SEÇÃO  DE JULGAMENTO 

Processo IV 	37306.002978/2005-02 

Recurso ri" 	741 712  Voluntário  

Acórdao n" 	2301-01.626 — 3" Câmara / I" Turma Ordinaria 

Sessiio de 	19 de agosto de 2010 

IVI atilla 	SALAR10 INDIR lii 0: EDUCALÇAI; DECADÊNC1A 

Recorrente 	AUXILlAR SERVIÇOS IEMPORARIOS LTDA 

Recorrida 	DELEGA0A DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS - SP 

ASSUM 0: (l'oNI lillil1R,IiES SOCIAIS PREVIDENCI 421AS 

Período  de apuração: 01/01/1997 a 31/03/2005 

DECADÊNCIA STE INCONS I 11 - UCIONALIDADL DE DISPOSITIVOS. 
LEI 8 212/91, 

0 Supremo Ttibunal Federal, através da Sumula Vinculante n" 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei II° 8.212, de 24/07/91, devendo, 
portanto, ser aplicadas as regras do  Código Tributário Nacional. 

presente caso aplica-se  a regra do artigo 150, §4 0, do C,TN, haja vista a 
existência de pagamento parcial do tributo, considerada a totalidade da folha 
de salários  da empiesa recorrente.. 

As  contribuições sociais e outras importâncias ali eeadadas pelo 1NSS, pagas 
corn atraso,  ficam sujeitas a ¡tiros e multa de mora, sendo irrelevaveis. 

Pedido de Revisão Provido em Parte.. 

Credit° Tributário Mantido em Parte.. 

Vistos,  relatados e discutidos Os presentes autos 

ACORDAM os membros da 3•  Camara / 1" Turma Ordimiria da Segu.ada 
Seção  de Julgamento, pot maioria de votos, vencida a conselheira Beruadete de Oliveira 
Barros que aplicava o aft.i.P» 173, -1 do (.1--N, em declarar a decadência de parte do período com 
base artigo 150, §4" do CI N para provimento parcial ao recurso; no mérito, por unanimidade 
de votos, em manter os demais valores.. 
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MHO 	VIEIRA GOMIS • Presidente 

.Ér" 

AMIA0 CORDEIRO MORAES — Relator 

Participaram do presente .julgarnento  os conselheiros: Bernadete de Oliveira 
Barros, Leonardo Henrique Pires Lopes, Mauro Josh Silva, Adriano Gonzales Silvério, Darnido 
Cordeiro de Moraes e Julio Cesar Vieira Gomes (presidente). 

Relakirio 

1, Traia-se  de pedido de revisiTio interposto pela empresa AUXILIAR 
SFRVICOS TLMPORARIOS LIDA, com tiller° no artigo 11 e IV e § l", inciso lii da 
Portaria MPAS 88/2004, em raziio de aeOrd5o prolatado pela OT CA.! — Quarta C5mara de 
Julgamento, que negou provimento ao recurso voluntlirio interposto entender exigível a 
cobrança de contribuiçao referente ao salai io-educa0o pelas empresas de trabalho tempor ario 
desde  a publieaçao da I,ei rt,') 9 424/96, 

2.. A ementa do a.eórao recorrido testou assim averbada: 

'11?»,1/11)LAICIARIO 	,S`,4 RIO-L1)(1( '400 	PATOS 
( ER ADORE S  Ri  Al UN ER.4(761±S 	„,105 &Xi UR/11)05 
[ it/PR! G ADOS E 113:1111/11)0 	A4P01 LIR1 OS A RT1( 0 
2", 3", INCISOS II 1.1 1)0 1.)P.,(.7.? 1±7Y) A 1 " .34.1..LV99 

Para efeito 	r eco himen da conti i hi:n(0.o social do salar to- 
edueacao, s (.70 eous.  ido .0d 0 v empregados 	ra dos °brig-an:trios 
da P1evidc3nci a Social que prestam serviços  em ari.i.ter  11(10  

ilietatta , sob subord tna(Zio e median e rein//lie; acii0, hem coin° os 
11 a kilhadores temporal' 105 title pr es tan] set.  viços /7(11 (1 atender a 
neee.., ssidade tran.si ia de .suhc/íti,iiçio de pessoa/ regular ou 
permanente ou a act :''seinto eytraordina io de servi(os de out I as 
ernpresas 

acordo COM a (Va.ulai INSS/CG AR " 01 .400 1/005/2000, a 
cobra a da contr.  huiçao 110812.nm:1a a 0 Sala'.  io-Educacdo das 
empre var de trabalho temporário devcra sei .feita a /701 1/1 • de " de 
janeito de 1997, data cm que ennort em 121,.,„?,in a Lei n.`' 9 .124/96 
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RECURS() CONLILCIDO E 11141)ROVIDO "(fly 310/311) 

3. 0 contribuinte, cm seu pedido de  revisão, aduziu, em síntese, os 
argumentos que ora transcrevo das contra-razões: 

A 4" Camara deixou de analisar o fato  de qua a não aplicação 
do desconto da undid constilui-se em infiação  ao principio do 
contraditório e do devido proacsso 

3.2. Ao mantel- a cobrança 	qua/ lançada, não declarando a 
decadicia dos crédito y, a acót  doo tambern divergilf do ParcecT/(7,1 
1789, contrariando o inciso II do artigo 60 da Portaria do MEÃS 
ri " 88/2004, 

3 Requer seja o presente pedido  de revi,são recebido lambem no 
SUSI)C11,SiVO, do pfltrigiajb 6" do art 60 da Poi tai ia 

MPAS 80/2004, tendo am vista que caso seja dado posseguimento 
ao pre same processo adlifirliqr(161,0,  a  ora requerente 5etU inset' t ta  
cm Divida 21ii1.'a Requer, ainda, a id ol ma da decisão  recai 'i ida, a 
fim de que seja decretada a decadencia dos cr/dito s do f-iseo 
c01/ip-cc/1(114os cnti fallen o/.1997 ahri1/2000 " (fl 336) 

4. Quando da exposição de suas razões o fisco pugnou pelo indeferimento do 
pedido, mantendo-se a decisão atacada 

5.. Em despacho proferido pelo Presidente  da 4' CA.!, Elias Sampaio Éreire, 
foi indeferida a concessão de eltito suspensivo ao pedido de revisão de Acordão 

6.. Assim, os autos foram encaminhados para. o Grupo de. Trabalho coin 
Representação dos Conselhos de Contribuinte em Sao Paulo 	DRI-SP01, para análise de 
achnissib didade do recurso, onde o Auditor Fiscal emitiu pateeer favoravel ao contribuinte. 

7. Apos a apreciação das in  prestadas pelo Auditor Fiscal,  o 
Presidente desta Câmara, Conselheiro Julio Cesar  Vieira Gomes, profetiu decisão acolhendo o 
pedido de Fevisio e deferiu o requerimento de efeito suspensivo (11s. 347) 

É o relatório. 

Voto  

Conselheiro DAMIA0 CORDEIRO DE MORAES, Relator. 

ADMNSIBILIDADE DO RECURS() 

1.  Considerando que os pressupostos dc admissibilidade recursal já foram 
devidamente analisados em assentada anterior, passo ao exame das questões trazidas pela 
reconente. 

DA DECADENCIA 

2, Inicialmente,  é importante que seja feita a analise  da decadência, conforme  
requerido pelo contribuinte, tendo em vista que alguns creditos tributários  constituídos  já se 

„ • 
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eneontram decaídos segundo o prazo quinquenal pfevisto nos termos do  Código Tributário 
Nacional. 

.3. Solme essa questao, cumpre dizei que, nas sessões plenalias dos dias 11 e 
12106/2008, respectivamente, o Supremo Tribunal Fedeial - S1F, por unanimidade, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n`-' 8,212, de 24/07/91 e editou a Sfimula Vincu1ante 
IV 08 Seguemnanscrições: 

-.Peale final do voto proferido polo Eva() Senhor Alinistro Gilama 
Mcneles, Mato,' 

Resultant incoastitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da toi a" 
8 212/91 c o 12arngraft) nnico  cio  art.5" do Decreto-lei n" 569/77, 
clue? versando s.obre no acesget (lis de 1)/i  eito  Tribute:trio, invadiram. 
conteado material Sc)!)  a teserva constitucional de lei complemental? 

Searle) inconstitucionais as elispositiV01 ., ina171L7i1 Sc  1-11,:jela a 
lo,..2,-islacão anterior, com. seas.  prazos quinquemas de prescrição e 
deoackneja e lef.;} as de fiu.Jneia, qfic não aeolhom a hi/tote:se de 
susj7ensito da presericão &wane O arquivamento adminisaativo das 
execuções de pequcwo valor, o que equivale a assentar que, como os 
demais 17 ibutos, as corar ibukiies de &gut idade Social syjeitam-se, 
mare oufios, aos aragos 150,  S  4", 173 e 174 do (.7.2V 

Diante do eyposto, conheço dos Reeursos 1!,?ctraordineirios' e !lies 
nego provimeato, para confirmar a proclarnada 
ineonstifitaionalidade dos at Is 45 e 46 da Lei 8 212/91, or violação 
do art 146, 111, I), da Constituição, o do parágrafi) nnico do art 5" do 
Decreto-lei n' 1 169/77, frente  ao  1" do eat 18 da  Constituição  de 
/967, corn a 1 Cd(4a.0 drub pela Emenda C:onstinteional 0.1/69 

como voto. 

Samtda. Vineulante 17' OS 

São inconst itucionet os 	nnico  do ar tigo 5" do Deti-cio-let 
156.9/77 e  0.5 artigos 4.5 a 46 da Lei 8.212/01, que tratam 
prose:0(a° e deeadência do cu t edit() ti ibutário". 

4. Os efeitos da Súmula Vineulante  suo previstos no  artigo  I 03 -A  da  
Constituicao Federal,  regulamentados  pela I ,ei n" 11.417, de 19/1.2/2006, in verbis: 

"Art 103-A. 0 Supremo Tribunal Feeleral podoró, de glicio OH 
plovocaaão, mediante deeisdo de dois terços dos sous membros, após 
raiteradas decisães .sobre incitii  Ia  constilucional, apt ovar .samultz 
que, a partir de Slill publicação  na  imprensa oficial, toter,. efi:?ito 
vinculante cm rela cão (10.5 defildi8 (Sige'ios .  do Potter 	io 
adminisha(ão pnblica dii eta c  indireta,  na  s  C-.Y .Cr(g feeler al, estadual 
e inunicjpal, bem e07110 prOCCder à sua revisdo Oil cancelamento,  na  

. 1b, ma estabelecida em lei " 

5. A inda sobre o assunto, Lei n 0  11.417, de 19 de dezembro de 2006, dispõe 
0 que, segue: 

4 
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"Regulamenta o art 103,4 da Constituição Federal  e altera a Lei no 
9 784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a ediçai.), a repi)ão e o 
cancelamento de enunciado de stnnula vinculante pelo Supremo 
Tribunal l'eder al, e da mums providencias 

Art 2'' 0 Supremo 'Tribunal Federal podera, de oficio 014 
prOV0eação, apos reiterada) decisões 8obre matéria constitucional, 
editor entinciado de samula que, a partir de .sua Itublicaçao 37U 
imprensa 	teia ckito vinca/ante em relação aos denials orgão) 
do Potter „ludic:jail° e a administraçao pablica direta e indireta, nos 
okras federal, estadual e municipal, hem como proceder Mel 
revisao OH cancelamemo, na forma prevista nesta Lei 

§ 1" 0 enunciado dci sUmula  teia  por objeto a validade, a 
interpr eração e a eficacia de normas determinada), acerca das gains 
haja, critic órgãos judiciatio) ou enure esses e a administraçao 

oniroversia  atual  que (warren! grave insegUt  onça jurídica e 
clevante ntultiplica0o de processos sobre iclentica questao 

)" 

O. Como SC constata, a partir  da publicação na imprensa oficial, todos OS 

otgaos judiciais e adniinistiaiivos ficam obrigados  a acatarem a  Súmula Vinculante 

7 Dessa foima, afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei 11 0  
8.212/91, resta yeti kcar qual regra de decadência prevista no  Código Tributario Nacional - 
CTN  se aplicar ao caso concreto, 

8. Compulsando os autos, depreende-se das notilicações expedidas contra a 
recorrente que o crédito lançado  pela liscalizaçao refere-se a contribuições devidas pela 
Empresa a Terceiros (Saldrio-Educação) e não  recolhidas na época propria. Sendo assim, 
entendo que deva ser aplicada a regra do artigo ISO, §4 0, do CTN, pois houve recolhimento 
parcial considerando a totalidade das folhas salariais apresentadas pela recorrente. 

9. Assim sendo, ulna vez cientificado o recorrente do lançamento fiscal em 
23/05/2005, reterente as contribui0cs do  período dc 01/01/1997 a 31/03/2005, ficam 
alcançadas pela decadência  quinquenal  as competências 01/1997 a 04/2000, restando mantidas 
as  competências 05/2000 a 03/2005. 

10 Em razão do exposto retiro do  lançamento  fiscal as competências 01/1997 
a 04/2000 

DA. APLICAÇÃO DA MU LTA 

1 I Sem  razão  a empresa contesta a aplicação da multa, eis  que prevista na 
legislação vigente a época dos latos, A  imposição  do  acréscimo não esta vinculado ao 
cometimento de ato ilícito, mas ao não pagamento das contribuições devidas em seu prazo 
legal, conform° transcrição abaixo: 

-Art 34 A) contribuiçóes weans e outras importam ias Wrecadaria. 
pelo INSS, incluido  ou mio  cm notificação fiscal de lançamento, 

5 



Piocesso n" :17106 00297,S/2005-02 
	

S2-C3T1 
Acór&io  ii 2301-01,626 

	
Fl 6 

pawls COW ati-  a s o °NM.) 011 TOO de pa 1.-  Ce ilk.7110, fiCOM, sujeilds ao 
linos equivalentes a lava afia- encial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Cus- t&lia-,SELIC,'„ a que se iefefl:.! o art .1.3 da Lei a" 
9. 

 
06, de 20 de junho de 1995, incidentes sob;  e o valor atualizado, e 

multa de mor-a, todos de care; icy irrelevc4v1. 

Ar! . 35. Sobre as oontribuiçacs socials cm carets°, anrec-vdadas pelo 
11•SS, inciditc; multa de mom, quo não podera ser lelevadet 

1 2. 1 como muito bem colocado pela LP Cai quando  da apreciacao do tecurso 
voluniário, "os jmos e as multas que faiem parte do presente lanearnento náo podem sei 
desconsiderados relevados de foi ma alguma já que tais exaçiies possuem carater irrelevAvel" 
Hi 313) 

13. Assim, na.o 	que se ralar em desconto da multa ou revisao do perccuttial 
aplicado, vez que a sua aplicacao se deu nos termos da lei.. 

CONCLUSÃO 

14: Ante o exposto, voto no sentido de  CONHECER o pedido dc tevi550, 
dando-lhe PROVIMENTO PARCIA1, nos termos i- icima 

I como voto. 

Sala das Sess6es en .  49 ,--Ergosto de 2010 

DAMIÃO CORDFAR )E MORALS — Relakil 


